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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.396, DE 2005

(Do Sr. Ivo José)

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que "dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, e dá outras providências", a fim de descongestionar esses órgãos judicantes.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) - ART. 24, II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º Esta Lei modifica a lei que institui os juizados especiais, impondo critérios para a gratuidade desse tipo de prestação jurisdicional e tornando mais freqüente a exigência da intervenção de advogado.

Art. 2.º  Os arts. 9.º, 54 e 55 da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9.º  Nas causas de valor até cinco salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

.......................................................................(NR)”

.................................................................................................

“Art. 54.  O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, para os que comprovem serem isentos de imposto de renda pessoa física, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

.......................................................................(NR)”

“Art. 55.  A sentença de primeiro grau não condenará o vencido que comprove isenção de imposto de renda pessoa física em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, sempre pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor da condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas da parte que comprove ser isenta do imposto de renda pessoa física, salvo quando:

I – reconhecida a litigância de má-fé;

II – improcedentes os embargos do devedor;

III – tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido do devedor.

.......................................................................(NR)”

Art. 2.º. Esta lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Verdadeira revolução social significou a Lei n.º 9.099/95, tendo propiciado o acesso de praticamente todo cidadão ao Judiciário, possibilitado principalmente pela gratuidade, ou seja, pela isenção de custas e emolumentos, e pela independência de representação por intermédio de advogado.

Ocorre que, com o passar dos anos, os grandes benefícios proporcionados pelos Juizados Especiais têm ficado distantes de seus usuários, uma vez que os Juizados estão sobrecarregados, em grande parte devido ao número de ações infundadas que estão sendo ajuizadas, sem nenhum tipo de punição aos autores, uma vez que a má-fé é de muito difícil caracterização.

Esse congestionamento, sem embargo, inviabiliza a distribuição de justiça preconizada na Constituição Federal. Tal situação tem conseqüências altamente nocivas ao desenvolvimento de nosso sistema democrático.

Outra hipótese para solução desse problema seria a criação de novos tribunais especiais  e a contratação de mais servidores para neles trabalharem, especialmente magistrados. Todavia, restou  demonstrado em pesquisa recente que o há um número excessivo de servidores no Poder Judiciário brasileiro em relação à população do País. Assim, evidencia-se que o problema do congestionamento relaciona-se mais com aspectos de nossa legislação processual que com a qunatidade de órgãos judicantes e servidores.

Assim, é com o objetivo de coibir o ingresso de ações impertinentes e desobstruir os Juizados Especiais, que trazemos a presente proposta, a qual altera a Lei n.º 9.099/95, para limitar a gratuidade apenas àquelas partes que demonstrem serem isentas de imposto de renda pessoa física, além de obrigar a intervenção de advogado nas causas cujo valor supere cinco salários mínimos.

Certos da importância de revitalizarmos os Juizados Especiais enquanto órgãos jurisdicionais garantidores de uma prestação célere ao cidadão, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2005.

Deputado IVO JOSÉ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.099, DE 26 de setembro de 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Dos Juizados Especiais Cíveis 

......................................................................................................................................................

Seção III 

 Das Partes 

......................................................................................................................................................

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local.

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser representado por preposto credenciado.

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.

......................................................................................................................................................

Seção XVI 

 Das Despesas 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art.42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé.

Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:

I - reconhecida a litigância de má-fé;

II - improcedentes os embargos do devedor;

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido do devedor.

Seção XVII 

 Disposições Finais 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias e o serviço de assistência judiciária. 

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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